
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2019/PROGRAD.

Tornar pública a RETIFICAÇÃO do Art. 13. da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2019/PROGRAD. 

A  PRÓ-REITORA  DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA – UNILA, designada pela Portaria UNILA no 356/2019, de 21 de junho
de 2019, com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 042 de 25 de janeiro de
2017, nos termos da legislação,

CONSIDERANDO:
A Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  -  LDB9394/1996;  a  Portaria  MEC  nº
475/1987; a Resolução CONSUN n° 044/2014; a Portaria PROGRAD-UNILA nº. 044/2016; a
Resolução COSUEN nº 07/2018; a Portaria UNILA nº 061/2017; a Resolução CONSUN nº
010/2014; o Regimento Geral da UNILA, e em específico o Memorando PROGRAD-UNILA nº
012/2013 acostado ao processo administrativo nº 23422.002429/2013-07.

RESOLVE:

Tornar  pública  a  RETIFICAÇÃO  do  artigo  nº  13  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº
12/2019/PROGRAD.

1. DA RETIFICAÇÃO

1.1 Onde se lê:

Art. 13. Os cursos/áreas de Ciências Econômicas, Ciência Política e Sociologia, Antropologia,
Geografia, História, Artes e Relações Internacionais, devem ofertar créditos em FAL, no Ciclo
Comum de Estudos, na seguinte proporção semestral, de acordo com a demanda feita pelo
chefe do DACICLO:
I. Ciências Econômicas (2 vagas - de 08 a 12 créditos),
II. Ciência Política e Sociologia (4 vagas – de 16 a 24 créditos)
III. Antropologia (1 vaga – de 4 a 6 créditos)
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IV. Geografia área (1 vaga – de 4 a 6 créditos)
V. História área (4 vagas – de 16 a 24 créditos)
VI. Artes área (2 vagas - de 8 a 12 créditos)
VII. Relações Internacionais e Integração (3 vagas – de 12 a 18 créditos)

 Leia-se: 

Art. 13. Os cursos/áreas de Ciências Econômicas, Ciência Política e Sociologia, Antropologia,
Geografia, História, Artes e Relações Internacionais, devem ofertar créditos em FAL, no Ciclo
Comum de Estudos, na seguinte proporção semestral, de acordo com a demanda feita pelo
chefe do DACICLO:
I. Ciências Econômicas  (2 vagas - mínimo de 16 créditos)
II. Ciência Política e Sociologia (4 vagas – mínimo de 32 créditos) 
III. Antropologia (1 vaga – mínimo de 8 créditos)
IV. Geografia área (1 vaga – mínimo de 8 créditos)
V. História área (4 vagas – mínimo de 32 créditos)
VI. Artes área  (2 vagas - mínimo de 16 créditos)
VII. Relações Internacionais e Integração  (3 vagas – mínimo de 24 créditos)

Foz do Iguaçu - PR, 19 de novembro de 2019.

CARLA VERMEULEN CARVALHO GRADE

Pró-Reitora de Graduação
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